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LE! N9 -I~.683, • _.DE· ,04-, . DE :11\10 -.,DE, 1'190•.
"~econhece deiutilidacie pubUca.a Au6daçae de
:1~ra~or~_s.e ,.\mi~o.s,doBàirro Monte Cat'e~o ea~j~

~~~~i1SY~r~~4~~/â~Ó~~I~~ttç~~1~~\c~.~é~'.'\-.
ÇU; POR SEt,;SR::PRES::::·;iA:i1'ES LEGAIS, môCFETA E EU
S~~CIONO A SEGUINTE LEI: ~ -
.. . Art. 19 - Fica rec~nhecidade util idade
pública a Associaçao de ~oradQres ê Amigos do
Bairro Monte castel.oe ·adJac~ncias., fundada em
.Qutl.!brQ~e19!l!+. comsed'e ãrua Luiia Guimárães,
'36. nes te Mtinicipia;:~ . .. . .. '.' .. .' .
. Art. 49 - A presente Lei entrarãem vi
gor:- na -data de' sua publica~o~.

Art.'- 39':' Re-VOg•., -se.as disposições em
~ontrãri~. . _ '. - '-
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